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Decreto n." 87.030	 de 15 de março	 de 19 82

Cria empregos de Professor da carreira de Na

gisterio de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanen

te da Universidade Federal Fluminense e da ou
tras providencias.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item 114

da Constituição, tenda em vista o disposto nos artigos 79 e
89 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo 16

do Decreto n9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981, e o que
consta do Processo DASP n9 .2296, de 1982,

DECRETA:

Art. 19 - PiCani criados, na forma do anexo

deste' decreto, na Tabela Permanente .da Universidade Federal

Fluminense, 18 (dezoito) empregos de Professor da carreira

de Magistério de 19 e 29 Graus, a serem providos por Profes
sores Colaboradores admitidos até 31 de dezembro de 1979, -aio

Parados pelo disposto no artigo 16 ao Decreto n9 85.712, de
16 de fevereiro de 1981.

Parégrafo único - O -provimento nos empregos de
que trata este artigo será' -efetivado mediante ato a ser baixado
na conformidade do disposto no artigo 19, parégrafo-finico, do
Decreto n9 ^85.712,. .Cle 16 de fevereiro de- 1981.


